
il 

LEI NQ 1'70, de 3 DE DEZEMBRO DE 1.951 

Concede Abono de Natal 

EU, JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Assis, 

usando da.s atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO S.ABEH "lue a Câmara Municipal decreta e eu promul

go a seguinte lei: 

Artigo lQ - A Mess_ da Câmara Municipal de Assis fica autorizada a con-
' ' , 

ceder, no co1:'rente exerc ic io, a cada um dos funcionarios 

da SecretEcria,durn ABO!W DE NATAL na importância de Cr $ 
l.000,00 (u.ti nil cruzeiros ). 

Artigo 2Q - Para ocorrer às despesas com a execução d.a p re s en te lei, 
, 

fica aberto, na Contadoria Municipal, um. credito e special 

de Cr $ 3.000.,00 ( três mil cruzeiros ) . 
, ,. , , 

§ - unice - O valor do presente credito sera coberto com. os recursos 

provenien1;es do saldo f inance!ro tra:nsf erido para o cor

rente exel:-cf cio. 

Artigo 32 - Esta lei tmt:rar� em vigor na data de sua publicação, re-
- , 

vogadas a:; disposiçoes '\em contrario. 

Prefeitura Municipal de Assis, 151 de /�e�.tfulbro de 1.951. 
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